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ESTATUDO DO DIRETÓRIO ACADÊMICO DO CURSO DE ENFERMAGEM


CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° - O Diretório Acadêmico de Enfermagem está fundamentado na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, especificamente com base no art. 5º, incisos XVII e XIX, sendo a partir do momento designado DIRETÓRIO ACADÊMICO DE ENFERMAGEM – D.A. Enf.
Art. 2º - O Diretório constitui-se no órgão de representação dos alunos do curso de Enfermagem da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI – Campus Santiago;

Art. 3º - O Diretório, caracterizado como associação representativa, de acordo com o artigo anterior, tem suas atribuições presentes nesse estatuto;

Art. 4º - A sede é o foro do Diretório, localizada na avenida Batista Bonotto Sobrinho, s/n, URI Campus Santiago, prédio 9, na cidade de Santiago, RS.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DO DIRETÓRIO:
Art. 5° - O Diretório Acadêmico de Enfermagem tem por finalidade:
I – Defender e representar os interesses do corpo discente, em assuntos de natureza acadêmica, os quais sejam alunos matriculados no Curso de Enfermagem;

II - Contribuir, na esfera de sua ação, para o prestígio sempre crescente da URI – Campus Santiago, bem como lutar pela permanente melhoria na qualidade de ensino e aprendizagem, indicando concretamente o que poderá ser aperfeiçoado, sugerindo inclusão, exclusão ou correção;

III – Promover harmonia entre professores, acadêmicos, funcionários e direção da Universidade, em todos os níveis;

IV - manter e estabelecer contatos e convênios com entidades congêneres do País, promovendo e organizando reuniões, eventos de caráter cultural, científico, técnico, social e desportivo, visando à complementação da formação universitária;
V – incentivar a publicação em revistas e/ou jornais de caráter cultural e científico dos assuntos referentes ao curso de Enfermagem e assuntos congêneres;
VI - estimular os estudantes a debaterem os problemas locais, regionais e nacionais, visando à sua melhor solução;
VII - zelar pelo patrimônio físico, moral e pela harmonia entre os diversos organismos da estrutura da URI Santiago;
VIII - lutar pelo aprimoramento das instituições democráticas, pelo extremo respeito à Constituição Federal e pelo aperfeiçoamento de suas instituições. Art. 6° - Compete ao D.A. de Enfermagem e corpo discente:
I - Cumprir integralmente o presente estatuto, assim como as deliberações do D.A. de Enfermagem, desde que legalmente tomadas;
II - Apoiar moral e materialmente o D.A. de Enfermagem na realização de suas finalidades;
III - Comparecer às reuniões de natureza social, cultural, cívica ou científica do D.A. de Enfermagem;
IV - Tomar parte das ASSEMBLÉIAS GERAIS do corpo discente, apoiando as proposições cabíveis, e acatar as decisões da maioria, desde que não contrárias ao disposto neste estatuto ou à legislação vigente;
V - Não tomar atitudes de representação coletiva sobre assuntos de interesse geral ou restrito do corpo discente sem o prévio pronunciamento do D.A. de Enfermagem;
VI - Prestigiar o D.A. de Enfermagem e concorrer para a maior união entre os estudantes da URI Campus Santiago;
VII - Cumprir e fazer cumprir este estatuto;
VIII - Assegurar a legitimidade da representação estudantil;
CAPÍTULO III
DO CÓDIGO DE ÉTICA
Art. 7° - É vedado ao D.A. de Enfermagem bem como ao corpo discente:
I - Estabelecer distinções entre estudantes por questões ideológicas ou sociais;
II - promover atividades político-partidárias em nome do D.A. de Enfermagem;

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO DO DIRETÓRIO ACADÊMICO DE ENFERMAGEM
Art. 8° - O Diretório Acadêmico de Enfermagem é formado pelos seguintes órgãos:
I – Assembléia Geral

II – Diretoria

III – Conselho Fiscal

Parágrafo único: Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não serão remunerados.

Art. 9° - A Assembléia Geral é um poder soberano constituída por todos os associados do Diretório, deverá reunir-se ordinariamente no 15º (décimo quinto) dia útil do semestre subseqüente, para prestação de contas, apresentação de relatório semestral e balancete, extraordinariamente, sempre que assuntos relevantes exigirem; 

Art. 10° – É de competência da Assembléia Geral: a deliberação e a tomada de decisão a respeito de todos os assuntos que lhe sejam submetidos;

Art. 11º– A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita pelo Presidente do D.A.Enf, pelo Conselho Fiscal, ou no mínimo 1/5 (um quinto) do total de associados, sendo que este último por meio de documentação com os meios e assinaturas explícitas, que comprovem a participação dos mesmos no referido documento, o qual será fornecido pelo Diretório;
Art. 12°– A convocação da Assembléia Geral terá, obrigatoriamente, e de ser feita com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, por meio de edital colocado em local de fácil visibilidade, contendo: pauta, local, data e horário.

Art. 13°– As resoluções tomadas em Assembléia Geral, registradas em atas, vigorarão imediatamente e só poderão ser reconsideradas mediante nova Assembléia; 

Art. 14º– Os critérios de resolução da Assembléia Geral serão por maioria simples dos Associados presentes, salvo as relativas à reforma do Estatuto, em que o critério adotado será:

Parágrafo único: Este estatuto só poderá sofrer alteração por deliberação da Assembléia Geral, sendo o critério de aprovação de modificações o de 2/3 (dois terços) do total de associados;

Art. 15° – A efetuação da Assembléia Geral será: em primeira chamada, com metade mais um dos associados e, em Segunda e última chamada, meia hora após a primeira com o número de Associados presentes.

Art. 16° - Serão os seguintes cargos a serem providos pelo Diretório Acadêmico de Enfermagem:

I – Presidente

II – Vice-presidente

III – Primeiro Secretário

IV – Segundo Secretário

V – Primeiro Tesoureiro

VI – Segundo Tesoureiro

VII – Diretor de Eventos

Parágrafo único. Os demais cargos que forem criados, de acordo com as necessidades do D.A. de Enfermagem, serão preenchidos com o conhecimento e consentimento da Presidência do Diretório.
CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO DIRETÓRIO ACADÊMICO

Art. 17° - Atribuições da Presidência, que é o órgão executivo e deliberativo do Diretório Acadêmico de Enfermagem, compete:
I – Representar publicamente o Diretório;

II - Administrar os bens móveis e imóveis do D.A. de Enfermagem;
III - Gerir todos os interesses dos discentes, nos limites de sua competência;
IV - Cumprir e fazer cumprir as determinações legais, estatutárias e regimentais;
V - Manifestar-se em nome do D.A. de Enfermagem;
VI - Criar comissões especiais, para fins determinados, sempre que julgar necessário;
VII – Assinar em conjunto com o Secretário e/ou com o Tesoureiro os documentos emitido pela secretaria e/ou pela tesouraria, bem como os livros do Diretório;
VIII - encaminhar ao Conselho Fiscal, até 30 dias antes do término de seu mandato, a prestação de contas de sua gestão financeira;
IX - prestar contas de quaisquer recursos que lhe forem repassados pela URI – Campus Santiago, respondendo pela sua devida utilização e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.
X – Convocar e acatar convocações de Assembléias Gerais, bem como promovê-las e presidi-las.

Art. 18° - Atribuições do Vice-Presidente:
I – Auxiliar diretamente na administração do Diretório;

II – Substituir o presidente sempre que necessário, tendo então, as atribuições correspondentes;

Art. 19°- Atribuições do Primeiro e Segundo Secretário:

I – Lavrar as atas de reuniões da diretoria e assembléias gerais, assinando-as juntamente com os demais membros;

II – Auxiliar na elaboração de toda documentação do diretório, assinando-as, quando necessário, juntamente com o presidente;

III – No seu impedimento, assume o segundo secretário com todas as atribuições designadas do cargo.

Art. 20° - Atribuições do Primeiro e Segundo Tesoureiro:

I – Responsabilizar-se, juntamente com o presidente, pelos bens monetários e pecuniários do diretório;

II – Movimentar a poupança do Diretório, conforme Capítulo VIII deste estatuto;

III – Prestar as informações necessárias à diretoria, ao Conselho Fiscal ou à Assembléia Geral;

IV – Organizar o relatório semestral, bem como os balancetes para apresentá-los a diretoria e ao Conselho Fiscal;

Art. 21º - Atribuição do Diretor de Eventos:

I – Coordenar as atividades relativas ao bem estar social dos associados;

CAPÍTULO VI
DO CORPO DISCENTE: SEUS DIREITOS E DEVERES
Art. 22° - São componentes do corpo discente todos os estudantes regularmente matriculados nos cursos de Enfermagem – URI Campus de Santiago.

DOS DIREITOS
Art. 23° - São direitos do corpo discente:
I - votar e ser votado para qualquer cargo do D.A. de Enfermagem, respeitadas as disposições legais e estatutárias;
II - reivindicar, junto ao D.A. de Enfermagem, direitos constantes neste estatuto;
III - participar das reuniões do D.A. de Enfermagem e da Assembléia Geral;
IV - participar de todas as atividades e promoções do D.A. de Enfermagem;
V - discutir, propor e votar projetos e assuntos nas reuniões da Assembléia Geral, nos limites deste estatuto;
VI - representar oficialmente o D.A. de Enfermagem, quando devidamente credenciado;
VII - solicitar considerações das decisões da Administração do D.A. de Enfermagem, recorrendo ao D.A de Enfermagem ou à Assembléia Geral;
VIII - optar pelo pagamento das contribuições fixadas pelo D.A. de Enfermagem. 
DOS DEVERES
Art. 24° - São deveres do corpo discente:
I - contribuir, dentro das suas possibilidades, para que o D.A. de Enfermagem possa cumprir suas finalidades;
II - cumprir e fazer cumprir os preceitos desse estatuto;
III - zelar pelos bens patrimoniais do D.A. de Enfermagem, móveis e imóveis, respondendo pelos danos que causarem;
IV - desempenhar com probidade e dedicação os cargos, funções, representações, comissões e outras incumbências que lhes forem deferidas nos termos do presente estatuto;
V - pagar, sempre que optado, as contribuições fixadas pelo D.A. de Enfermagem.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECEITA
Art. 25° - O patrimônio do Diretório Acadêmico de Enfermagem será constituído pelos bens móveis e imóveis que possuir, vier a adquirir ou lhe forem concedidos ou doados.

Art. 26° - São fontes de receita do Diretório Acadêmico:
I - Taxa de contribuição facultativa dos alunos regularmente matriculados;
II - Verbas e subvenções constantes no orçamento da Universidade e destinadas ao Diretório Acadêmico;
III - Renda proveniente de possível exploração dos serviços do D.A., desde que em conformidade com as disposições presentes no Estatuto da Universidade e de acordo com as determinações dos órgãos administrativos internos, bem como a venda de material reprografado, pastas, livros didáticos e afins.
IV - Receitas eventuais oriundas de promoções e atividades socioculturais, assim como as que lhe forem destinadas pela Universidade, União, Estado, Município.

 
CAPÍTULO VIII

DAS DESPESAS
Art. 27° - As disponibilidades financeiras do Diretório Acadêmico serão depositadas em estabelecimento bancário, em poupança, sendo esta movimentada apenas pela Tesouraria Geral.
Parágrafo único. A Tesouraria Geral, após o término do mandato, deverá, obrigatoriamente cancelar a referida poupança apresentando o balancete da sua gestão, sendo assim, os tesoureiros empoçados abrirem uma nova.

Art. 28° - A conta bancária será movimentada pela Tesouraria Geral, devendo os mesmos assinar a abertura da conta bancária.

Art. 29° - O corpo discente e os associados não serão responsáveis pelos débitos adquiridos pelo D.A., em caso de sua dissolução.

Art. 30° - Todas as funções atribuídas ou previstas neste estatuto serão exercidas gratuitamente, sem ônus para o Diretório Acadêmico ou para a Universidade.

CAPÍTULO IX
CONSELHO FISCAL E DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 31° - O Conselho Fiscal é o órgão integrante do Diretório, sendo composto por três membros de caráter efetivo e três membros suplentes;
I - Coordenador;
II - Mesário;
III – Fiscal;

Art. 32° - Estarão impedidos de tomar parte do Conselho Fiscal:
I - Os candidatos;
II- Pessoas estranhas ao corpo discente;
Art. 33° - Compete ao Conselho Fiscal:I - Realizar as apurações e proclamar os eleitos;
I - Admitir fiscais, permitindo a estes acompanhar os trabalhos de votação e apuração;
II - Providenciar, nos órgãos responsáveis, a confecção de cédulas oficiais;
III - Estabelecer os prazos para a campanha eleitoral e fiscalizar o seu processo;
IV - Receber os recursos interpostos à votação e buscar seu imediato equacionamento;
V - Identificar os votantes, mediante listagem nominal oficial, fornecida pela URI Campus Santiago;
VI - Encaminhar o resultado final, acompanhado da respectiva data e documentação complementar à Coordenação do Curso de Enfermagem.
Art. 34° - Os integrantes do Conselho Fiscal serão nomeados pela Coordenadora do Curso de Enfermagem.
Parágrafo único. As eleições serão acompanhadas, em todas as suas etapas, por um ou mais professores do Curso de Enfermagem.

CAPÍTULO X
DAS ELEIÇÕES
Art. 35° - A eleição para o D.A. será realizada na Segunda quinzena do mês de agosto, em data pré-fixada pelo Conselho Fiscal, nos termos do edital publicado, cabendo ao Coordenador do Conselho Fiscal convocar as eleições no prazo previsto.
Parágrafo único. O edital de convocação de eleição, assinado pelo Conselho Fiscal, deve ser publicado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data da eleição, mediante exposição em lugares de fácil acesso e visibilidade, a publicação em periódicos internos e sites de interesse universitário, em caso de sua existência.
Art. 36° - Cada votante receberá uma cédula rubricada no ato de votar e, munido desta, votará em local apropriado, depositando, logo após, seu voto em uma urna lacrada e própria para a eleição em curso.
Art. 37° - A urna receptadora de votos será instalada em lugar acessível a todos os alunos.
Art. 38° - O processo eleitoral obedecerá à seguinte seqüência:
I - Lançamento do edital de eleição em conformidade com as especificações constantes no Art. 35º, Parágrafo Único, do presente estatuto;
II - Registro de candidatos, sob a forma de chapas de até 07 (sete) membros, com antecedência mínima de 72 h (setenta e duas horas) da data eleitoral;
III - Identificação, conferência da documentação e anúncio dos candidatos inscritos, com antecedência de 48 h (quarenta e oito horas) da data da eleição;
IV - No caso de ocorrência de inscrição de uma única chapa, a eleição será substituída por um plebiscito, onde os votantes decidirão quanto à aceitação ou não da chapa candidatada;
V - A realização do pleito ocorrerá somente dentro das dependências da Universidade;
VI - Deve ser assegurado o sigilo do voto e inviolabilidade das urnas;
VII - Votação com identificação dos votantes através do número de matrícula e nome lista de estudantes do Curso de Enfermagem da URI Campus – Santiago;
Parágrafo único. As eleições realizar-se-ão em dias letivos, iniciando a votação após o início do primeiro turno, ou horário, e terminando 30 min (trinta minutos) após o intervalo noturno.
Art. 39° - A forma de escolha dos membros do D.A será:
I - Por eleição direta ou plebiscito, com voto secreto, sendo proibido o voto por procuração;
II - Por maioria simples dos votos válidos;
Parágrafo Único: O quorum eleitoral mínimo será de 10% dos alunos regularmente matriculados nos cursos de Enfermagem. Em caso de empate, o desempate será decidido por votação do corpo docente do Curso de Enfermagem da URI Campus Santiago. 
Art. 40° - Em casos de quorum eleitoral inferior a 10%, será firmada a posse da chapa eleita pelos votantes.
Art. 41° - O mandato para o Diretório será de 1 (um) ano.
Parágrafo Único: Não será vedada a reeleição da chapa em exercício, ou de qualquer de seus membros. Para a reeleição da chapa em exercício, será obrigatória a reformulação dos cargos existentes.

 Art. 42° - O pedido de inscrição do candidato deverá conter:
I - Nome completo do representante e o semestre de estudo em que se encontra matriculado;
II - Declaração de ciência dos termos deste estatuto e responsabilidades a serem assumidas, com indicação dos membros que compõem a chapa inscrita;
III - Cópias reprográficas dos documentos de identidade, CPF e confirmação de matrícula da Universidade, a serem entregues no ato da inscrição.
Art. 43° - Qualquer candidato aos cargos D.A. somente terá seu registro deferido, se preencher os seguintes requisitos:
I - Ser discente regularmente matriculado em um dos cursos de Enfermagem ministrados na Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai das Missões Campus de Santiago;
II - Estar cursando um mínimo de duas disciplinas no período letivo;
III - Não estar em fase conclusiva do curso;
IV – É vedada a participação de chapas compostas por candidatos de um único semestre.
Parágrafo único. O não preenchimento de qualquer destes requisitos, em qualquer tempo, implicará a nulidade do pedido de inscrição e, se for o caso, perda do mandato.

CAPÍTULO XI
DA APURAÇÃO
Art. 44° - A apuração será feita publicamente pelo Conselho Fiscal, na sede do D.A. da Enfermagem, vinte e quatro horas após as eleições.
Parágrafo único. O Conselho Fiscal, durante o período em que se realizar a votação, providenciará na divulgação do local, data e horário em que ocorrerá a apuração dos votos.
Art. 45° - Serão invalidados os votos:
I - Dados a candidatos não registrados;
II - Cuja cédula apresentar sinais de adulteração ou rasuras;
III - Em duplicatas;
IV - Que causem dúvida quanto à sua legitimidade;
V - Os votos em branco;
Art. 46° - Á medida em que os votos forem sendo abertos, o escrutinador lerá em voz alta aos presentes o nome do candidato ou chapa, fazendo a devida separação.
Art. 47° - Terminada a votação e apuração, serão registradas em ata todas as ocorrências, inclusive impugnações feitas por candidatos e fiscais, número de votos nulos, em branco e válidos; ato contínuo, o Coordenador do Conselho Fiscal proclamará os eleitos e marcará dia e hora para a posse, na conformidade deste estatuto.
Art. 48° - Após a apuração, o Coordenador da Comissão Eleitoral determinará o encerramento das cédulas na urna, que será lacrada para possível recontagem de votos.
Art. 49° - Decorridos 15 (quinze) dias da posse do Diretório Acadêmico, sem reclamações da apuração, as cédulas serão incineradas.
Parágrafo único. Pedidos de recontagem e reclamações serão encaminhadas à Comissão Eleitoral através de ofício escrito, com firma registrada em cartório, no prazo de 15 (quinze) dias após a posse dos eleitos.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 50° - O presente estatuto poderá ser reformado, alterado ou substituído pela Assembléia Geral, por proposta dos membros do Diretório Acadêmico, ou mediante requerimento assinado por no mínimo 51% dos alunos devidamente matriculados nos cursos de Enfermagem.
Parágrafo único. Com aprovação em Assembléia Geral, o ESTATUTO DO DIRETÓRIO ACADÊMICO DO CURSO DE ENFERMAGEM tem seus direitos, deveres e valores respeitados pelos Departamentos e Conselhos da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI, Campus de Santiago.
Santiago,09 de agosto de 2010.
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